
 
 

EDITAL Nº 225/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 277/2023 

 

TIPO MAIOR OFERTA 

 

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PREÂMBULO 

 
A Prefeitura Municipal de Muriaé, com sede na Avenida Maestro Sansão, nº 236, bairro Centro, Muriaé-
MG, inscrita no CNPJ sob o n

o
 17.947.581/0001-76, por meio da Pregoeira Danielle Cassimiro Chaves e 

sua equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 12.233/2023 e sua equipe de apoio, torna público que, na 
data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de Pregão, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos, tornando público a abertura do Processo nº 277/2023, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 193/2023, tipo MAIOR OFERTA, regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, Lei Federal 8.987/1995 e suas 
alterações e demais normas legais aplicáveis, bem como as condições estabelecidas neste Edital, sendo 
parte integrante os anexos deste, como se transcritos estivessem. 
 
A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico ou 
legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento, 
entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na sua 
aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não tomará 
conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou 
ilegalidade do Edital. 
 
B) Data e horário da sessão: 

 
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO ÀS 08:30 HORAS DO DIA 26/10/2023 

 
FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:29 HORAS 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal de Bolsa Nacional de Compras – BNC  https://bnc.org.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

JULGAMENTO: TIPO MAIOR OFERTA 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL ESCRITA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Os 

licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preço, até a data e horário estabelecidos 

para início da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 
 

 
C) PARTICIPAÇÃO: MEI, ME’s, EPP’s e equiparadas, resguardando os direitos da Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações. 
 
 
 

https://bnc.org.br/


 
 

1 - DO OBJETO 

 

1.1. Tem como objeto, a permissão de uso de espaço público edificado para alocação, instalação e 

exploração de atividade econômica de serviços de cantina (localização anexa ao Cemitério Municipal), 

conforme edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR OFERTA, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos. 

 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste edital e seus anexos. É vedada a participação dos interessados que se encontrarem sob 
falência decretada, regime de consórcio, concordatárias, empresas estrangeiras que não estejam 
regularmente estabelecidas no País, aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com 
a Administração Pública. 
 
NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente 
às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
 
2.2 - Endereço para envio da habilitação, se necessário, conforme o caso: 
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL “PRESIDENTE TANCREDO NEVES” 
A/C: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Endereço: Av. Maestro Sansão, nº 236 - 3º andar (Setor de Licitação), Centro, Muriaé – MG, CEP 36.880-
002. 
 
2.2.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ não se responsabilizará por documentos endereçados via 
postal ou por outra forma, entregues em local diverso da Prefeitura Municipal de Muriaé, e que, por isso, 
não cheguem na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 
 
2.3 - Aviso de abertura deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado 
no CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL "PRESIDENTE TANCREDO NEVES" e poderá ser obtido junto 
ao Departamento de Licitação, na Av. Maestro Sansão, nº 236 - 3º andar, Centro, Muriaé – MG, no horário 
de 13:00 às 17:00 horas, ao custo gratuito. Além, será disponibilizado todas as informações no site da 
Prefeitura Municipal de Muriaé < https://muriae.mg.gov.br/licitacao/ > e < https://bnc.org.br >. 
 
2.4 - As empresas que adquirirem o edital, se obrigam a acompanhar o andamento do certame no Site 
https://muriae.mg.gov.br/licitacao/, com vista a possíveis alterações e avisos. 
 

3 - DA REPRESENTAÇÃO, CREDENCIAMENTO E ENQUADRAMENTO "ME" OU "EPP" 
 
3.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
 
3.2 - CADASTRAMENTO: 
a) O cadastramento do licitante na Plataforma BNC deverá ser requerido, acompanhado do instrumento 
particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos 
de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (“Termo de 
Adesão” - ANEXO IV); 
 
a.1) O Termo de Adesão é de uso exclusivo da plataforma BNC, para fins de cadastramento. 
 

https://muriae.mg.gov.br/licitacao/
http://www.bnc.org.br/
https://muriae.mg.gov.br/licitacao/


 
b) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço. E, conforme o caso, 
de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ. “A empresa participante do certame 
não deve ser identificada”. Decreto n° 5.450/05 art. 24, parágrafo 5º. 
 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo da empresa participante do certame, que 
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela 
Bolsa Nacional de Compras e contratado pela empresa, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. 
 
3.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo IX, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação, para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e alterações. 
 

4 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME E CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE 
LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

 
4.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio de no mínimo 01 (um) integrante da equipe 
de apoio. 
 
4.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de instrumento de 
mandato, operador devidamente credenciado, para representá-la junto ao portal da Bolsa Nacional de 
Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no site: 
https://bnc.org.br 
 
4.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta à BNC – Bolsa 
Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
  
4.5 - A chave de identificação e a senha do operador poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de 
Compras. 
 
4.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
4.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica à 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
 
4.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido.   
 
4.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
4.10 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 



 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
4.11 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com a atividade 
que será executada no espaço relativo à permissão de uso do espaço público. 
 
4.12 – Participação considerando os termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações. 

4.13 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.13.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.13.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.13.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.13.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.13.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
4.13.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.14 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (42) 3026.4550, ou através da Bolsa Nacional de 
Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br 
 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os docu-

mentos de habilitação exigidos no edital (preferencialmente assinado de forma eletrônica ou autentica-

da de forma digital), proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabe-

lecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilita-

ção, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 

nº 123, de 2006. 

5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quais-

quer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresen-

tadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da pro-

posta. 

mailto:contato@bnc.org.br


 
5.7 - Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

5.8 - Os documentos de habilitação são os constantes no item 9 – HABILITAÇÃO, deste edital. 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 
6.1.1. PREÇO PÚBLICO (SENDO ADMITIDO O MÍNIMO DE R$600,00 - seiscentos reais – preço mensal). 
 
6.1.2 - No campo marca, poderá escrever a expressão “própria” (a fim de não identificar a 
proponente). 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.6. Os licitantes devem respeitar o preço mínimo estabelecido na norma de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2 – A Pregoeira verificará as propostas apresentadas eletronicamente, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis. 
 
7.2.1 - Também será desclassificada a proposta lançada no sistema (para fins de rodadas de lances) que 
identifique o licitante. 
 
7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 



 
 
7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
7.8  - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

conforme Decreto nº 10.024/2019. 

7.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis-

trado em primeiro lugar. 

7.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.11 - No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.12 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez mi-

nutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comu-

nicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.13 - O Critério de julgamento adotado será o de MAIOR OFERTA, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.14 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.15 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira poderá encaminhar, pelo siste-

ma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida me-

lhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.16 - A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a pro-

posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apre-

sentados. 

7.17 - Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta do sistema classificada em 
primeiro lugar (MAIOR PREÇO PÚBLICO OFERTADO) quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao mínimo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final inferior ao preço mínimo 
estabelecido (R$600,00). 
 
8.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument


 
 
8.5 - A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
 
8.7 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, a Pregoeira solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior 
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado 
nacional. 
 
8.8 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
8.8.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, 
para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.10 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
8.11 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.11.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
 

9 – DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de partici-

pação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majo-

ritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsá-

vel pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusi-

ve por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

OBS.: para fins de agilizar o procedimento de licitação, o licitante poderá apresentar a devida consulta. 
Devendo a Pregoeira fazer apenas a conferência de sua veracidade. 
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9.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relató-

rio de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simi-

lares, dentre outros. 

9.1.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes esta-

belecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à con-

firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documen-

tos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.5 - Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.5.1 Habilitação jurídica: 

a)  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jun-

ta Comercial da respectiva sede; 

b)  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c)  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f)  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o a-

provou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 



 
 

9.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c)  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

f)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

Observações: 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equi-

valente, na forma da lei; 

Caso o licitante vencedor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.5.3 Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços relacionada ao objeto da licitação (prestação de 
serviços de cantina, lanchonete ou similar), por meio da apresentação de Atestado de Capacitação, forne-
cidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
 

9.5.4 DEMAIS DECLARAÇÕES: 

a)  Declaração de atendimento às Leis Municipais nºs 5.446/2017 e 5.524/2017 (ANEXO XIII); 

b) Declaração de Inidoneidade (ANEXO VI); 

c) Declaração de Habilitação (ANEXO VII); 

d)  Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso 003III do art. 7º, da Constituição da Repú-

blica Federativa do Brasil (Anexo VIII). 

e) Declaração de Responsabilidade (ANEXO X); 

f)  Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pe-

los motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 (Anexo XI) 

9.5.6 CONSIDERAÇÕES 

a)  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do ven-



 
cedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administra-

ção pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 b)  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes re-

manescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e traba-

lhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

c) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

d) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-

quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

e) Conforme o caso, nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabeleci-

da para aceitação da proposta subsequente 

f) O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, fica-

rá obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigên-

cias do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

g) As certidões exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter data 

anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas. 

h) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será de-

clarado vencedor. 

10 – DA PROPOSTA FINAL 

 
10.1 - A proposta final, ATUALIZADA (após as rodadas de lances) deverá ser encaminhada no prazo de até 
02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. 
 
10.1.1 - A Proposta de Preços deverá conter: 
A) Razão social da empresa, endereço completo, CNPJ; 
B) Número a que se refere ao Pregão Eletrônico; 
C) Preço público ofertado mensal e anual; 
D) Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame; 
E) Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem os custos, como: tributos, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, lucros e outros necessários ao cumprimento 
do (s) objeto (s) deste certame e; 
F)  Data, local, assinatura e identificação do representante legal. 
 
10.2 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

  

11 – DOS RECURSOS 

 
11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 



 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1 - Esse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 
 

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

 

11.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

11.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

11.5 - Qualquer recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

 

11.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14 – DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA E TAXAS 

 
14.1 De acordo com o perito avaliador, responsável pelo parecer técnico de avaliação mercadológica do 
imóvel, o limite inferior do valor para o pagamento mensal do preço público para o imóvel licitado está 
estimado em R$600,00 (seiscentos reais) mensais. 



 
14.2 ALÉM DO PREÇO PÚBLICO MÍNIMO ACIMA PREVISTO, A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ 
OBTER E ADIMPLIR A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (TFF) 
E O ALVARÁ SANITÁRIO, CONFORME PREVISTO NA LEI 3.195/05 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS. 
 
14.3 Dotação, reduzido e fonte (exercício 2023) para recebimento da receita referente ao preço 
público: 1.3.1.1.02.00.01.01.00 – reduzido 1127 – fonte 1.501.00  
 

15 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

15.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16 – DO CONTRATO e DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato de permissão de uso de espaço público, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

16.2. A convocação para comparecer perante a Prefeitura Municipal para a assinatura do contrato, será 

realizada por e-mail ou via telefone por servidor público, e deverá ser assinada pessoalmente no setor de 

licitação (Av. Maestro Sansão, 236/3º andar, Centro, Muriaé – MG) ou por assinatura digital. 

 

16.3. Em caso de assinatura digital, enviar a Ata SRP assinada para atas.licitacao@muriae.mg.gov.br 

 
 

17 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

17.3. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

17.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

17.5. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, nas condições 
básicas determinadas no inciso II, art. 57 da Lei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes interessadas, 
podendo ser prorrogável por igual período. Além da Lei 8.666/93, aplica-se as normas contidas na Lei 
Federal 8.987/1995 e suas alterações. 
 

17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
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18 – DAS OBRIGAÇÕES 

 

18.1. As obrigações são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19 – DO PAGAMENTO 

 
19.1 O valor mensal de remuneração da permissão de uso será aquele fixado na proposta vencedora desta 
licitação acrescido do valor referente à Taxa de Fiscalização e Funcionamento de Estabelecimentos (TFF) e 
ao valor do Alvará Sanitário, previstos na Lei 3.195/05. Os pagamentos das taxas ficam a cargo dos órgãos 
responsáveis, conforme legislações aplicáveis. 
 
19.2 O valor mensal da remuneração (preço público) deverá ser pago até o dia 10 (dez) de cada mês, a 
contar da data da assinatura do contrato de permissão, em rede bancária, mediante apresentação de guias 
fornecidas pela Secretaria Municipal de Fazenda. 
 
19.3 Se o pagamento não for recolhido no seu vencimento serão cobrados acréscimos legais, podendo, se 
for o caso, ser aplicada penalidade.  
 

19.4 A cada pagamento, a empresa deverá comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade 

Social – INSS e FGTS. Tal comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o 

pagamento caso esteja irregular no referido sistema. No caso de empresas estabelecidas no município de 

Muriaé, a adjudicatária deverá comprovar regularidade com o município, através da apresentação da CND 

Municipal. 
 

20 – DA IMPUGNAÇÃO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 
20.1 - Até 3 (três) dias úteis antes da abertura do certame, contados na forma do § 2º do art. 11, qual-

quer pessoa, inclusive licitante, poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
 

20.1.1 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da sua proto-

colização, apoiado pelo setor técnico responsável pela elaboração do edital ou pelo órgão jurídico, conforme 

o caso. 

20.1.2 - Será designada nova data para a realização do certame quando: 

I - for acolhida a impugnação contra o ato convocatório; 

II - a Pregoeira não responder dentro do prazo estabelecido no § 1º; 

III - houver alteração no edital durante o curso do prazo estabelecido para o recebimento dos documentos e 

classificação, caso em que o prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

20.1.3 A designação de nova data exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do texto 

original. 

20.1.4 A não-impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do direito de discutir 

na esfera administrativa as regras do certame. 

20.1.5 Serão aceitos impugnações, esclarecimentos e recursos via correio eletrônico (e-mail), devendo ob-

servar o que determina o edital. 

 

20.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

20.3 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os preços registrados, observado o seguinte: 

 



 
I. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, o qual deverá julgá-la no 

prazo de 03 (três) dias, a contar da sua apresentação; 

 

II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com o vigente no 

mercado. 

 

20.4 - Decorrido 12 meses, anualmente, o valor do preço público deverá ser reajustado com base na 

variação do índice IPCA. 

 

21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
21.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, nos termos do Decreto n° 8.840/2018 de 18 de dezembro de 2018. 

21.2 – A empresa que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas dos instrumentos 

contratuais, der causa a atraso no cumprimento dos prazos neles previstos ou à sua inexecução total ou 

parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, a ser aplicada pela Autoridade Competente da 

Secretaria Municipal de Administração, de acordo com normas aplicáveis. 

 

22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante 

do edital, independentemente de transcrição. 

 

22.2 - É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

22.3 - A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo anulada 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem 

qualquer tipo de indenização. 

 

22.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

22.5 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pela Pregoeira. 

 

22.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade, 

qualidade e a segurança da contratação. 

 

22.7 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da licitação, para a Pregoeira, em campo próprio no Portal BNC. 

  

22.8 – Eventuais informações poderão ser obtidas pelo telefone 32 3696-3317 ou pelo email – 

protocololicitacao@muriae.mg.gov.br e https://bnc.org.br . 

 

22.9 - Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos 
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deste Edital. 

 

22.10 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias 

relacionadas com esta modalidade de licitação. 

 

22.11 - As decisões da Pregoeira serão publicadas no Portal BNC, no campo chat ou arquivo relacionado ao 

processo. 
 

22.12 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Muriaé-MG, 

com exclusão de qualquer outro. 

22.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Prego-

eira.   

22.15. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

22.16. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho funda-

mentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

22.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis-

puta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da iso-

nomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.19. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ad-

ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

22.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.21. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pú-

blico. 

22.22. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.23. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bnc.org.br e 

www.muriae.mg.gov.br 

22.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.24.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

22.24.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

22.24.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 

22.24.4. ANEXO IV– Termo de Adesão – BNC 

22.24.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

https://bnc.org.br/
http://www.muriae.mg.gov.br/


 
22.24.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

22.24.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação 

22.24.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

22.24.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

22.24.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

22.24.11. ANEXO XI– Modelo de Declaração Negativa de Vínculo Impeditivo; 

22.24.12.  ANEXO XII – Minuta de Contrato 

22.24.13. ANEXO XIII – Modelo da declaração de atendimento às Leis Municipais nºs 5.446/2017 e 

5.524/2017 

 

 
Muriaé-MG, 05 de outubro de 2023 

 
 
 

Leonardo Dias Alonso Silveira 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 

 

AS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO ESTÃO CONTIDAS NO ITEM 9 DO EDITAL 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 

Apresentamos nossa proposta para a presente licitação na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, nº 
193/2023, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:                            CNPJ: 

 ENDEREÇO e TELEFONE:                  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

REPRESENTANTE e CARGO:                       CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 12 meses 

Alocação, instalação e exploração de ativi-

dade econômica de serviços de cantina, 

conforme edital e seus anexos 

R$_____ 
(mês) 

 
R$_____ 

(12 meses) 

O valor total para 12 meses é de (                   por extenso                    ). 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

Declaramos que estamos de acordo com as exigências descritas no edital e seus anexos, principalmente  
conforme Anexo I – Termo de Referência, do Edital. 

No preço ofertado estão incluídos todos os tributos, encargos, despesas indiretas e benefícios.  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV E V – TERMO DE ADESÃO 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL 

DE COMPRAS “BNC” 
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

CNPJ: ( ) ME/ EPP 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Inscrição estadual: 

Telefone comercial:  

Representante legal: E-mail*: 

RG: Emissor: 

CPF: 

Celular: Data de Nasc.: 

Responsável Financeiro: Telefone: 

E-mail Financeiro: 

E-mail ( ) no qual gostaria de receber informativo de editais. 
Para tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa 
Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
São responsabilidades do Licitante: 

Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 
Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 
Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se 

responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 
O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do 

regulamento. 
A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou 

revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 



 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 

andamento. 

 
Local e data: / de 20        . 

 

 

 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 

 

 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
 

PARA FORNECEDORES: 
A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. que 

diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o 

fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e 

serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o 

armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de 

desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais 

e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o 

sistema e sobre o edital. 
Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante O 

treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada. 
Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de 

pagamento: 

 

 PLANO DE ADESÃO A: R$ 98,10 única participação por edital. 

 
PLANO DE ADESÃO B: R$ 135,00 mensal 

 
A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma 

nova tabela de cobrança. 

 
Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação. 
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação. 

 

 O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 

inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 

inadimplentes da Bolsa Nacional de Compras e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 

Chave Eletrônica. 
Para o plano de adesão B ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou outro 

plano. 

Para o plano de Adesão A, após a fase de disputa, a cobrança é gerada com vencimento para o próximo 

dia útil. 

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante 

para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas. 



 
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 

reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o envio dos originais no prazo de 10 dias a 

contar da data da assinatura. 
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita. 

 
Local e data: / de 20        . 

 

 

 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 

verdadeiro) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ Nº _______________, sediada 

na ________________ (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ____/2023, sendo a 

empresa neste ato representada pelo Sr. ________________, CPF nº ________________, DECLARA, sob 

as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome, CPF e Cargo do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida identificando a empresa, seja em papel timbrado da 
empresa proponente e/ou carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ Nº _______________, sediada 

na ________________ (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ____/2023, sendo a 

empresa neste ato representada pelo Sr. ________________, CPF nº ________________, DECLARA, sob 

as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome, CPF e Cargo do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida identificando a empresa, seja em papel timbrado da 
empresa proponente e/ou carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ Nº _______________, sediada 

na ________________ (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ____/2023, sendo a 

empresa neste ato representada pelo Sr. ________________, CPF nº ________________, DECLARA, sob 

as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, 

que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

Obs.: 

(   )  Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome, CPF e Cargo do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida identificando a empresa, seja em papel timbrado da 
empresa proponente e/ou carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

 

 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ Nº _______________, sediada na 

________________ (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ____/2023, sendo a 

empresa neste ato representada pelo Sr. ________________, CPF nº ________________, DECLARA, sob 

as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a 

quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

 
(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando ciente que, 
do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo 81 da lei 
Federal nº 8.666/93. 
 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

(Local e Data) 

 

(Nome, CPF e Cargo do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida identificando a empresa, seja em papel timbrado da 
empresa proponente e/ou carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ Nº _______________, 

sediada na ________________ (endereço completo), na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade Pregão 

Eletrônico nº ____/2023, sendo a empresa neste ato representada pelo Sr. ________________, 

CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do 

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 

termos do Edital, sob as penas da Lei. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome, CPF e Cargo do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida identificando a empresa, seja em papel timbrado da 
empresa proponente e/ou carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULOS IMPEDITIVOS 
 

 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ Nº _______________, 

sediada na ________________ (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ____/2023, 

sendo a empresa neste ato representada pelo Sr. ________________, CPF nº ________________, 

DECLARA, a quem possa interessar, em especial para os fins de participação em processo licitatório e 

eventual contratação com o Município de MURIAÉ/MG e suas entidades da Administração Indireta, que 

NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos motivos dispostos no Art. 33 da 

Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
Por ser verdade, firmo a presente declaração para que surta efeitos jurídicos e legais. 

 
 

 

(Local e Data) 

 

(Nome, CPF e Cargo do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida identificando a empresa, seja em papel timbrado da 
empresa proponente e/ou carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO XII – MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO Nº _____/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº_____/2023 

PROCESSO Nº _____/2023 
 

VALIDADE: ___ (_____) MESES 
 

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de _____, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

(PERMITENTE), entidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-Ministério da Fazenda sob o 

nº 17.947.581/0001-76, com sede à com sede no Centro Administrativo Municipal Presidente Tancredo 

Neves, à Av. Maestro Sansão, 236, Centro, Muriaé-MG, neste ato representada por 

_____________________________ Carteira de Identidade ___________, residente e domiciliado nesta 

cidade de Muriaé-MG, e a empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com 

sede na _____________________, nº _____________, bairro _______________, __________-_____, 

daqui por designada PERMISSIONÁRIA, neste ato representada pelo Sr. _________________, portador do 

CPF nº _____________________, lavra o presente Contrato de Permissão de Uso de Espaço Público, 

referente ao Pregão XXX/2023, que objetiva ________________________________, observados as 

cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se este contrato em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, em conformidade com a Lei 8.666/93 e Lei Federal 8.987/1995 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O objeto do presente contrato trata-se da permissão de uso de espaço público edificado para alocação, 
instalação e exploração de atividade econômica de serviços de cantina (localização anexa ao Cemitério 
Municipal). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I - DA PERMISSIONÁRIA: 
 
Visando a execução dos serviços que são objeto deste Contrato, esta se obriga a: 
 

a) Executar os serviços de acordo com as exigências do edital, do Termo de Referência. 
b) A frequência da cantina é franqueada à comunidade e ao público em geral. 
c) A cantina deverá funcionar todos os dias da semana no horário mínimo de 08:00h às 17:00h, 

inclusive nos feriados. 
d) A permissionária deverá seguir as normas sindicais, federais, estaduais e municipais, higiênico-

sanitárias e os procedimentos técnicos adequados à aquisição, estocagem, preparo, 
acondicionamento a fim de garantir as qualidades higiênico-sanitária, nutritiva e sensorial das 
refeições.  Toda alimentação deverá ser fornecida atendendo a critérios e técnicas culinárias e de 
nutricionismo apropriadas, bem como as condições normativas quanto à higiene e a apresentação 
dos alimentos, em especial a Resolução RDC 216-ANVISA. 

e) A permissionária poderá fixar cartazes no ambiente da cantina, desde que autorizado pela 
assessoria de comunicação da concedente e nos locais que essa determinar, por intermédio do 
fiscal da Prefeitura. 

f) A permissionária deverá manter um estoque de produtos adequado ao bom atendimento da 



 
demanda. 

g) Os preços dos produtos oferecidos deverão ser de acordo com a média da região. 
 

h) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, e todas 
as condições de habilitação exigidas na licitação e nas legislações municipal, estadual e federal;  

i) Responsabilizar-se pelas despesas da execução do objeto; manter limpo e conservado todos os 
espaços internos e externos de uso da permissionária, inclusive as lixeiras, zelar pela conservação 
dos bens móveis locados e os que vierem a fazer parte; 

j) É de inteira responsabilidade da permissionária arcar com os custos de telefone e de consumo de 
força, luz e gás, água e esgoto nas dependências da estrutura cedida, em uso, neste caso a cantina. 

k)  Efetuar pontualmente o pagamento do valor devido. 
 
 
II - DA PERMITENTE: 
 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
 

a) Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato; 
b) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da licitante; 
c) Permitir o livre acesso da vencedora aos locais onde serão realizados os serviços, nos horários 

permitidos; 
d) Efetuar a fiscalização de uso do imóvel, objeto da permissão, exigir o fiel cumprimento de todos os 

serviços e demais condições pactuadas neste instrumento, através do fiscal de contrato;  
e) Repassar sempre por escrito à permissionária as notificações e/ou alterações julgadas necessárias 

para exploração e execução dos serviços bem como qualquer reclamação dos visitantes; 
f) Assinar, finda a permissão de uso, termo declarando que recebeu o imóvel limpo, desimpedido, 

isentando, assim, a permissionária de quaisquer débitos ou obrigações. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
A CONTRATADA assumirá, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva por danos 
causados ao PERMITENTE ou a terceiros, inclusive por acidentes e mortes, em consequência de falhas na 
prestação dos serviços contratados, decorrentes de culpa ou dolo da contratada ou de qualquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
 
a) O pagamento mensal do preço público para o imóvel licitado é de R$____ (_____________)mensal, 
perfazendo o valor total para 12 meses em R$____ (________). 
 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 12 meses 

Alocação, instalação e exploração de 

atividade econômica de serviços de 

cantina, conforme edital e seus anexos 

R$_____ 
(mês) 

 
R$_____ 

(12 meses) 

O valor total para 12 meses é de (                   por extenso                    ). 

 
 
b) ALÉM DO PREÇO PÚBLICO MÍNIMO ACIMA PREVISTO, A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ 
OBTER E ADIMPLIR A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS (TFF) 
E O ALVARÁ SANITÁRIO, CONFORME PREVISTO NA LEI 3.195/05 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS. 
 



 
c) Decorrido 12 meses, anualmente, o valor do preço público deverá ser reajustado com base na 

variação do índice IPCA. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL 
 
a) O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de ___/___/___, encerrando-se em 
___/___/___. Poderá ser prorrogado, conforme Lei 8.666/93. 
 
b) Constituirão peças integrantes deste contrato, independentemente de transcrição no instrumento 
respectivo, o edital de licitação, anexos e a proposta oferecida pela CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
a) Se a permissionária inadimplir, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas no artigo 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato, que não seja 
determinante da rescisão contratual, implicará a imposição de multa à permissionária, conforme 
legislações aplicáveis. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
A PERMITENTE poderá promover a rescisão do contrato, nos termos do artigo 78, da Lei Federal n° 
8.666/93 e demais normas aplicáveis. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato poderá ser rescindido, amigavelmente, por acordo entre as partes, 
reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a PERMITENTE. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação 
processual vigente. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Fica, ainda, assegurado à PERMITENTE o direito à rescisão deste Contrato 
independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos casos de descumprimento das 
exigências fixadas no edital, mediante comunicação à PERMISSIONÁRIA com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação resumida do instrumento de contrato será publicada, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, 
sendo providenciada pela administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 

CLÁUSULA NONA – VINCULAÇÃO A EDITAL 
 
Fica este instrumento indispensavelmente vinculado ao procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico n° ____/2023. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Cidade de Muriaé, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato. 
 
E para firmeza e com prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado é lavrado o presente 



 
Instrumento em três vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
PERMITENTE, pela PERMISSIONÁRIA e pelas Testemunhas abaixo nomeadas. 
 

Muriaé, ____ de ____________de 2023 
 
 

_________________________ 
PERMITENTE 

 
 

__________________________ 
PERMISSIONÁRIA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF Nº 
 
_____________________________ 
CPF Nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2023 
 

 
ANEXO XIII – MODELO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS LEIS MUNICIPAIS Nºs 5.446/2017 E 

5.524/2017 
 
 

 

 
A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ Nº _______________, sediada na 

________________ (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ____/2023, 

sendo a empresa neste ato representada pelo Sr. ________________, CPF nº ________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que em cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 5.446/2017 e 

suas posteriores alterações, não possuímos condenações em nome da empresa e nem de seus sócios 

em processos criminais transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento, 

perturbação ou fraude de concorrências, formação de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o 

patrimônio, lavagem de dinheiro, ou quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos 

públicos. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome, CPF e Cargo do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida identificando a empresa, seja em papel timbrado da 
empresa proponente e/ou carimbada com o número do CNPJ. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


